
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Gabinete do Prefeito 
 

 

PROC.ELETRÔNICO: 11981/2023 - 36331/2025 

Avenida Mário Gurgel, nº 2.502, Alto Lage, Cariacica/ES. CEP: 29.151-900 

LEI Nº 6.791, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025 

 

ALTERA A LEI Nº 6.441, DE 02 DE MAIO DE 2023, QUE 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA EMISSÃO DE RUÍDOS 

SONOROS ADVINDOS DE ESCAPAMENTOS DE 

VEÍCULOS MOTOCICLÍSTICOS E AUTOMOTORES EM 

GERAL QUE ESTEJAM FORA DAS NORMAS 

ESTABELECIDAS NAS LEGISLAÇÕES EM VIGOR, 

INSTITUINDO O CONTROLE DE POLUIÇÃO SONORA 

VEICULAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, usando de suas atribuições legais previstas no inciso VI, do art. 90, da 

Lei Orgânica Municipal, faz saber que CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

aprovou e ele sanciona a Lei: 

 

Art. 1º Fica alterado o artigo 1º da Lei nº 6.441/23, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

Art. 1º Dispõe sobre a proibição da emissão de ruídos excessivos, fora das diretrizes 

e dos limites máximos estabelecidos pelas legislações de trânsito e ambientais em 

vigor, provenientes de escapamentos de veículos motociclísticos e automotores em 

geral em vias e logradouros públicos do município de Cariacica. 

 

§ 1º Para fins desta Lei, consideram-se ruídos excessivos aqueles produzidos por 

veículos automotores ou motociclísticos por meio de equipamentos de escapamento 

aberto, adulterado, defeituoso, inoperante ou qualquer outra alteração de 

característica do conjunto original. 

 

§ 2º Os veículos concebidos exclusivamente para aplicação militar, implementos 

agrícolas, terraplanagem, pavimentação, competições esportivas devidamente 

autorizadas, veículos utilizados pelos órgãos de segurança pública, ambulâncias, 

entre outros de utilização específica, estão dispensados do atendimento das 

exigências desta Lei. 

Autenticar documento em https://sei.cariacica.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3600330030003300380036003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 95

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

U
C

LE
R

IO
 D

E
 

A
Z

E
V

E
D

O
 S

A
M

P
A

IO
 J

U
N

IO
R

:7
61

38
03

87
20

 
D

at
a:

 2
6/

09
/2

02
5 

14
:3

2:
10

Autenticar documento em https://cariacica.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330035003700330038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Gabinete do Prefeito 
 

 

PROC.ELETRÔNICO: 11981/2023 - 36331/2025 

Avenida Mário Gurgel, nº 2.502, Alto Lage, Cariacica/ES. CEP: 29.151-900 

Art. 2º Ficam acrescidos os artigos 3º-A, 3º-B, 3º-C e 3º-D da Lei nº 6.441/23, 

com a seguinte redação: 

 

Art. 3º-A. Fica proibida a comercialização, a instalação e o uso de escapamentos 

para veículos automotores ou outra alteração de característica do conjunto 

original, que emitam ruídos em desconformidade com as normas regulamentares 

previstas em resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA e 

pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. 

 

§1º A pessoa física ou jurídica que presta serviços em veículos automotores 

somente poderá comercializar e efetuar a montagem, troca ou alteração do 

escapamento ou equipamento, desde que mantenha a sua originalidade, proibida 

a retirada de qualquer componente interno. 

 

§2º A inobservância do § 1º supra, acarretará à prestadora de serviços em veículos 

automotores a aplicação de multa. 

 

§3º A reincidência no descumprimento da presente norma ensejará a aplicação de 

pena de multa em dobro e a perda da autorização de funcionamento municipal. 

 

Art. 3º-B. Ao proprietário do veículo caberá sempre a responsabilidade pela 

circulação do veículo em desrespeito a esta Lei, sendo imposta multa, a qual será 

dobrada no caso de reincidência. 

 

§1º O pagamento da multa sempre será de responsabilidade do proprietário do 

veículo, mesmo que esteja em posse de terceiros. 

 

§2º O município, mediante Acordo Técnico, poderá promover o registro da sanção 

pecuniária arbitrada ao proprietário do veículo junto ao Departamento Estadual de 

Trânsito do Espírito Santo - DETRAN/ES. 

 

§3º No caso de retenção e/ou remoção de veículo automotor em fiscalização por 

irregularidade que cause ruído, uma vez identificados os responsáveis pela venda 

ou a prestação do serviço de adulteração, estes incorrerão nas penalidades 

previstas no Art. 3ºA. 

 

§4º Os materiais, apetrechos, instrumentos, equipamentos, acessórios, 

ferramentas ou peças que causem ruído ou que de qualquer modo sejam 
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utilizados como meio para a sua produção, seja pela sua adulteração, defeito, 

inoperância ou outra alteração de característica do conjunto original, serão 

compulsoriamente apreendidos pela municipalidade e dada a sua destinação 

legal. 

 

Art. 3º-C. A fiscalização do cumprimento desta Lei e a aplicação das penalidades 

dela decorrentes poderão ser realizadas, de forma concorrente, pelos Fiscais 

Municipais de Posturas, Ambientais, Sanitários, Obras, Agentes de Trânsito e 

Guarda Municipal de Cariacica. 

 

Art. 3º-D. Aplica-se, no que couber, a esta Lei as disposições da Lei nº 6.400, de 

21 de dezembro de 2022. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Cariacica/ES, 25 de setembro de 2025. 

 

 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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EDIÇÃO N° 2727 

 
 
 
 

LEI Nº 6.790, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025 
INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO 
ITINERANTE “DESENVOLVIMENTO NAS PRAÇAS” NO 
MUNICÍPIO DE CARIACICA/ES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais 
previstas no inciso VI, do artigos 90, da Lei Orgânica 
Municipal, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARIACICA aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Atendimento 
Itinerante "Desenvolvimento nas Praças", destinado a levar 
serviços públicos essenciais, de forma descentralizada e 
inclusiva, às comunidades do Município de Cariacica, 
especialmente nas regiões em situação de maior 
vulnerabilidade social, nos termos desta Lei. 
Art. 2º O Programa terá como objetivos: 
I - oferecer, em caráter itinerante, serviços de orientação e 
encaminhamento para vagas de emprego, acesso a 
microcrédito, inscrições em cursos e palestras de 
capacitação, atendimentos do Procon, serviços da Sala do 
Empreendedor/MEI, do Simplifica Cariacica e demais 
serviços públicos essenciais; 
II - ampliar o acesso da população aos serviços, reduzindo 
barreiras de deslocamento e custos; 
III - assegurar qualidade, eficiência e rapidez no 
atendimento; 
IV - promover integração entre serviços públicos e 
comunidades locais, fortalecendo a cidadania e o controle 
social; 
V - estimular inclusão social, geração de renda e redução 
das desigualdades 
socioeconômicas; 
VI - otimizar recursos públicos, priorizando ações em áreas 
de maior necessidade e impacto social. 
Art. 3º O Programa será coordenado pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, com 
participação das Secretarias de Saúde, Educação, 
Assistência Social e demais órgãos da Administração Direta 
e Indireta, podendo contar com a cooperação de entidades 
privadas, organizações da sociedade civil e instituições de 
ensino e pesquisa, mediante convênios, termos de 
cooperação ou outros instrumentos jurídicos adequados. 
Art. 4º O Programa será custeado com recursos previstos 
na Lei Orçamentária Anual e em créditos adicionais, 
podendo ainda contar com: 
I - transferências voluntárias da União e do Estado; 
II - convênios, parcerias e cooperação técnica; 
III - emendas parlamentares e outras fontes legalmente 
admitidas. 
Art. 5º A Secretaria coordenadora deverá elaborar 

relatórios anuais com indicadores de alcance, eficiência e 
impacto social. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Cariacica/ES, 25 de setembro de 2025. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
LEI Nº 6.791, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025 

ALTERA A LEI Nº 6.441, DE 02 DE MAIO DE 2023, QUE 
DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA EMISSÃO DE RUÍDOS 
SONOROS ADVINDOS DE ESCAPAMENTOS DE VEÍCULOS 
MOTOCICLÍSTICOS E AUTOMOTORES EM GERAL QUE 
ESTEJAM FORA DAS NORMAS ESTABELECIDAS NAS 
LEGISLAÇÕES EM VIGOR, INSTITUINDO O CONTROLE DE 
POLUIÇÃO SONORA VEICULAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais 
previstas no inciso VI, do art. 90, da Lei Orgânica Municipal, 
faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica alterado o artigo 1º da Lei nº 6.441/23, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 1º Dispõe sobre a proibição da emissão de ruídos 
excessivos, fora das diretrizes e dos limites máximos 
estabelecidos pelas legislações de trânsito e ambientais em 
vigor, provenientes de escapamentos de veículos 
motociclísticos e automotores em geral em vias e 
logradouros públicos do município de Cariacica. 
§ 1º Para fins desta Lei, consideram-se ruídos excessivos 
aqueles produzidos por veículos automotores ou 
motociclísticos por meio de equipamentos de escapamento 
aberto, adulterado, defeituoso, inoperante ou qualquer 
outra alteração de característica do conjunto original. 

§ 2º Os veículos concebidos exclusivamente para aplicação 
militar, implementos agrícolas, terraplanagem, 
pavimentação, competições esportivas devidamente 
autorizadas, veículos utilizados pelos órgãos de segurança 
pública, ambulâncias, entre outros de utilização específica, 
estão dispensados do atendimento das exigências desta 
Lei. 
Art. 2º Ficam acrescidos os artigos 3º-A, 3º-B, 3º-C e 3º-
D da Lei nº 6.441/23, com a seguinte redação: 
Art. 3º-A. Fica proibida a comercialização, a instalação e o 
uso de escapamentos para veículos automotores ou outra 
alteração de característica do conjunto original, que emitam 
ruídos em desconformidade com as normas 
regulamentares previstas em resoluções do Conselho 
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA e pelo Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN. 
§1º A pessoa física ou jurídica que presta serviços em 
veículos automotores somente poderá comercializar e 
efetuar a montagem, troca ou alteração do escapamento 
ou equipamento, desde que mantenha a sua originalidade, 
proibida a retirada de qualquer componente interno. 
§2º A inobservância do § 1º supra, acarretará à prestadora 
de serviços em veículos automotores a aplicação de multa. 
§3º A reincidência no descumprimento da presente norma  

 

LEIS 
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ensejará a aplicação de pena de multa em dobro e a perda 
da autorização de funcionamento municipal. 
Art. 3º-B. Ao proprietário do veículo caberá sempre a 
responsabilidade pela circulação do veículo em desrespeito 
a esta Lei, sendo imposta multa, a qual será dobrada no 
caso de reincidência. 
§1º O pagamento da multa sempre será de 
responsabilidade do proprietário do veículo, mesmo que 
esteja em posse de terceiros. 
§2º O município, mediante Acordo Técnico, poderá 
promover o registro da sanção pecuniária arbitrada ao 
proprietário do veículo junto ao Departamento Estadual de 
Trânsito do Espírito Santo - DETRAN/ES. 
§3º No caso de retenção e/ou remoção de veículo 
automotor em fiscalização por irregularidade que cause 
ruído, uma vez identificados os responsáveis pela venda ou 
a prestação do serviço de adulteração, estes incorrerão nas 
penalidades previstas no Art. 3ºA. 
§4º Os materiais, apetrechos, instrumentos, 
equipamentos, acessórios, ferramentas ou peças que 
causem ruído ou que de qualquer modo sejam utilizados 
como meio para a sua produção, seja pela sua adulteração, 
defeito, inoperância ou outra alteração de característica do 
conjunto original, serão compulsoriamente apreendidos 

pela municipalidade e dada a sua destinação legal. 
Art. 3º-C. A fiscalização do cumprimento desta Lei e a 
aplicação das penalidades dela decorrentes poderão ser 
realizadas, de forma concorrente, pelos Fiscais Municipais 
de Posturas, Ambientais, Sanitários, Obras, Agentes de 
Trânsito e Guarda Municipal de Cariacica. 
Art. 3º-D. Aplica-se, no que couber, a esta Lei as 
disposições da Lei nº 6.400, de 21 de dezembro de 2022. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
Cariacica/ES, 25 de setembro de 2025. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 168, DE 25 DE SETEMBRO 

DE 2025 
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 73/2017, QUE CRIA A 
JUNTA DE AVALIAÇÃO DE RECURSOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA CIDADE E MEIO 
AMBIENTE JAR – SEMDEC. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais 

previstas no artigo 90, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 
faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar: 
Art. 1º Fica alterado o artigo 3º da Lei Complementar nº 
73/2017, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 3º A JAR-SEMDEC será composta por 6 (seis) 
servidores integrantes das Secretarias Municipais 
responsáveis pelas ações de Meio Ambiente e fiscalização 
urbanística, de obras e de posturas. 
§ 1º A composição da Junta de Avaliação de Recursos 
deverá possuir a proporção de 2/3 (dois terços) 
pertencentes ao quadro de servidores efetivos, designados 
pelo chefe do poder executivo municipal, com atribuições 
fixadas em seu regimento interno. 
§ 2º Dentre os membros da JAR–SEMDEC serão designados 
um Presidente e um Secretário.” 
Art. 2º Fica alterado o artigo 5º da Lei Complementar nº 
73/2017, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 5º Os membros da JAR-SEMDEC poderão ser 
dispensados ou reconduzidos a qualquer tempo, pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal.” 
Art. 3º Ficam alterados o caput e o § 2º do artigo 8º da Lei  

Complementar nº 73/2017, que passam a vigorar com a 
seguinte redação: 
“Art. 8º O autuado poderá apresentar o recurso 
administrativo em primeira instância contra a aplicação das 
sanções pecuniárias decorrentes do exercício do poder de 
polícia no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data do 
recebimento do respectivo auto. 
[...] 
§ 2º Deverá ser protocolado processo administrativo 
específico para o encaminhamento do recurso à autoridade 
julgadora.” 
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de julho de 
2025. 
Art. 5º Revogam-se todas as disposições em contrário, em 
especial o artigo 7º da Lei Complementar nº 73/2017. 
Cariacica/ES, 25 de setembro de 2025. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

DECRETO Nº 220, 23 DE SETEMBRO DE 2025 
REVOGA O DECRETO Nº 12, DE 11 DE JANEIRO DE 2024, 
E TORNA SEM EFEITO O EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
DE 14 DE JULHO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente as previstas na Lei Orgânica do Município e 
na Lei Municipal nº 5.983, de 13 de dezembro de 2019, 
tendo em vista o que consta do processo administrativo nº 
33.728/2025, 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 5.983/2019 
estabelece mandato de dois anos para os membros do 
Conselho Municipal de Juventude – COMJUC, admitida uma 
única recondução; 
CONSIDERANDO que o Decreto nº 12, de 11 de janeiro de 
2024, ao nomear os membros do COMJUC para o “biênio 
2024-2026”, divergiu do período definido pelo processo 
eleitoral correspondente ao biênio 2023-2025, em 
desacordo com a legislação vigente; 
CONSIDERANDO que a inexistência de diretoria executiva 
regularmente constituída inviabilizou a condução do edital 
de chamamento público de 14 de julho de 2025, o que 
compromete a validade de referido ato; 
CONSIDERANDO a necessidade de recomposição do 
COMJUC para assegurar sua plena representatividade, 
legitimidade e funcionamento regular, em conformidade 
com a Lei nº 5.983/2019; 

DECRETA: 
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 12, de 11 de janeiro de 
2024, por vício de legalidade quanto à fixação do biênio de 
mandato dos conselheiros do COMJUC. 
Art. 2º Fica declarado sem efeito o Edital de Chamamento 
Público, publicado em 14 de julho de 2025, em razão da 
ausência de legitimidade da diretoria executiva do COMJUC 
para sua condução. 
Art. 3º A Gerência de Juventude, em conjunto com a 
Secretaria Municipal da Mulher e dos Direitos Humanos – 
SEMDH, deverá adotar as providências necessárias para 
instauração de novo processo eleitoral destinado à 
recomposição dos membros do COMJUC, observadas as 
disposições da Lei nº 5.983/2019. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Cariacica/ES, 23 de setembro de 2025. 

EUCLERIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

DECRETOS 
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